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PROJETO DE LEI N" 1 1 1 5 0 2 

SARANDIll 

SÚMULA:- Autoriza o Executivo Municipal a 
desafetar do uso público, imóvel urbano situado no 
Parque Residencial Bela Vista, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a desafetar do uso publico, a Data de terras n° 05, da Quadra n° 17, com área de 
3.126,72 m2., do loteamento denominado Parque Residencial Bela Vista, neste Município, 
conforme memoriais em anexo. 

Parágrafo único — O imóvel descrito no "Caput" deste 
Artigo, destinar-se-á à edificação de casas populares para famílias carentes, através do 
Projeto Morar Melhor. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Paço M o de 2002 
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